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CONSIDERANDO que os arts. 3º, inciso V, e 5º, inciso IV, do
Ato Regulamentar Conjunto n.º 03/2014-GPGJ/CGMP, estabelecem o
Procedimento Administrativo (strictu sensu) como a modalidade de pro-
cedimento investigatório destinado ao embasamento de outras atividades
não sujeitas a inquérito civil;

CONSIDERANDO que a Notícia de Fato n.º 067/2016-3ªPJIM
desta Promotoria de Justiça, iniciada em 21 de outubro de 2016, já teve
seu prazo expirado, bem como que é evidente a necessidade de adoção de
outras providências complementares para regular instrução do feito, nos
termos do último despacho proferido, visando, caso necessário, posterior
aplicação de medida(s) protetiva(s) ou arquivamento;

RESOLVE:

INSTAURAR O PRESENTE PROCEDIMENTO ADMINIS-
TRATIVO PARA APURAR A OCORRÊNCIA DE POSSÍVEIS AME-
AÇAS E AGRESSÕES FÍSICAS PRATICADAS CONTRA LUCIANA
CARVALHO MENDES, RESIDENTE NESTE MUNICÍPIO, PELO
INVESTIGADO JOSÉ MANOEL SILVA ARAÚJO JUNIOR,
adotando-se as seguintes providências:

a) Autue-se o presente expediente como de praxe e registre-se em
livro próprio, numerando e rubricando todas as suas folhas;

b) A fim de ser observado o disposto no art. 8.º do Ato Regulamen-
tar Conjunto n.º 05/2014 - GPGJ/CGMP, realize-se o acompanhamento
do prazo inicial de 01 (um) ano para conclusão do presente Procedimento
Administrativo - cuja data de encerramento deverá ser anotada na capa
dos autos mediante certidão após o seu transcurso;

c) Publique-se esta Portaria no salão de entrada desta Promotoria
de Justiça e encaminhe-se cópia à Biblioteca da Procuradoria-Geral de
Justiça para publicação no Diário Oficial do Estado;

d) Após, cumpra-se o ordenado no último despacho proferido.

DESIGNO, para secretariar os trabalhos, o Técnico-Adminis-
trativo GILCÊNIO JUVENAL DE LIMA JÚNIOR e a Assessora
NATHÁLIE MENDONÇA MORENO CRUZ, lotados nesta Promo-
toria de Justiça, devendo ambos honrar o compromisso que os seus
respectivos cargos públicos exigem.

Cumpra-se.

Itapecuru Mirim (MA), 13 de março de 2017.

FABIANA SANTALUCIA FERNANDES
Promotora de Justiça Substituta

Respondendo pela 3ª Promotoria de Justiça de Itapecuru Mirim

3ª  Promotoria  de  Justiça  Cível  de  São  José  de  Ribamar -MA

PORTARIA Nº 001/2017/3ªPJ/CIV/SJR

Objeto: Instaurar o Procedimento Ad-
ministrativo nº 001/2017/3ªPJ/CIV/SJR
para verificar o atendimento à Reco-
mendação nº 002/2017/3ªPJ/CIV/SJR e
a situação da idosa Maria da Graça Cruz.

O MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL, por sua Promotora
de Justiça, Titular da 3ª Promotoria Cível de São José de Ribamar, Dra.
Sílvia Menezes de Miranda, ao final assinada, com fulcro nos artigos 127
e 129, III, da CF, e art.6°, inciso XX, da Lei Complementar n° 75/93, c/c
art. 27, parágrafo único, inciso IV e art. 80, da Lei n. 8.625/1993, e;

CONSIDERANDO QUE, incumbe ao Ministério Público a Defesa
dos Direitos Individuais Indisponíveis (art. 127, da CF);

CONSIDERANDO QUE, nos autos da Notícia de Fato nº 025/
2016/3ªPJ/CIV/SJR (Registro SIMP nº 4355-506/2016) foram verifica-
dos indícios de violação de direitos individuais indisponíveis da idosa
Maria da Graça Souza Cruz;

CONSIDERANDO QUE, no curso do prazo estabelecido no
art. 4º do Ato Regulamentar Conjunto n° 05/2014-GPGJ/CGMP, os fa-
tos noticiados ainda não estão suficientemente esclarecidos, sendo
necessárias outras diligências para apuração do caso;

CONSIDERANDO o dever institucional do Ministério Público a
defesa do idoso, mediante a propositura de ações necessárias à sua proteção,

RESOLVE:

1. Converter, com fulcro no art. 4º, §4º do Ato Regulamentar Conjun-
to nº 05/2014 - GPGJ/CGMP e art. 4º, da Resolução nº 02/2004 - CPMP, a
Notícia de Fato nº 025/2016/3ªPJ/CIV/SJR no PROCEDIMENTO ADMI-
NISTRATIVO (stricto sensu) nº 001/2017/3ªPJ/CIV/SJR, tendo em vista a neces-
sidade de verificação do atendimento à Recomendação nº 002/2017/3ªPJ/CIV/SJR
e a situação da idosa Maria da Graça Cruz;

2. Nomear a Servidora Conceição de Maria Santos Gomes para
secretariar os trabalhos.

Autue-se e registre-se, em livro próprio e no SIMP, a presente Portaria;

Comunique-se ao CSMP da instauração deste Procedimento Administrativo;

Encaminhe-se cópia desta Portaria para a Biblioteca do MPMA,
para fins de publicação;

Após, conclusos.

Cumpra-se.

São José de Ribamar/MA, 08 de maio de 2017.

SÍLVIA MENEZES DE MIRANDA
Promotora de Justiça

RECOMENDAÇÕES

RECOMENDAÇÃO Nº 02/2017 - GPGJ

Dispõe sobre a necessidade de formular
pedido, na denúncia, de condenação do réu no
sentido de tornar certa a obrigação de indeni-
zar o dano causado pelo crime (art. 91, I
do CPB c/c art. 387,IV do CPP).

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
MARANHÃO, no uso de suas atribuições institucionais, especialmente aquelas
conferidas pelo art. 129, II da Constituição Federal e art. 8º, inciso VI
da LC nº 13/91, e

CONSIDERANDO que é atribuição do Ministério Público, por
determinação constitucional, a defesa da ordem jurídica, do regime demo-
crático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis, na forma do
art. 127 e 129, inciso II, da Constituição Federal;

CONSIDERANDO que cabe ao Procurador-Geral de Justiça expedir
recomendações, sem caráter normativo, aos órgãos do Ministério Público, para o
desempenho de suas funções (art. 8º, XIV da Lei Complementar nº. 13/91);

CONSIDERANDO que é dever do condenado indenizar a vítima ou
seus sucessores conforme a Lei nº. 7.210/1984 (Lei de Execução Penal)
em seu art. 39, VII.

CONSIDERANDO o disposto no art. 91, I do Código Penal Bra-
sileiro, que estabelece como efeito da condenação tornar certa a obrigação
de indenizar o dano causado pelo crime;
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CONSIDERANDO a repercussão geral reconhecida a partir do
RE 580252 ("é dever do Estado, imposto pelo sistema normativo, man-
ter em seus presídios os padrões mínimos de humanidade previstos no
ordenamento jurídico, é de sua responsabilidade, nos termos do art. 37, §
6º da Constituição, a obrigação de ressarcir os danos, inclusive morais,
comprovadamente causados aos detentos em decorrência da falta ou insufi-
ciência das condições legais de encarceramento"), o que amplia as possibili-
dades financeiras de o condenado em ação penal adimplir com as obrigações
impostas na forma do art. 91, I do CPB e art. 387, IV do CPP;

CONSIDERANDO o que consta do Processo Administrativo nº. 3038/2017.

RESOLVE:

Recomendar aos membros do Ministério Público do Estado do
Maranhão com atribuição criminal, sem caráter normativo e respeitada a
independência funcional que, nas denúncias, firmem expresso pedido de
condenação do réu no sentido de tornar certa a obrigação de indenizar a
vítima ou seus sucessores pelo dano causado pelo crime, nos termos do art.
91, I, do CPB c/c art. 387, IV do CPP, opondo Embargos de Declaração
para a eventual omissão quanto a esse efeito da condenação, a fim de que
possa ser verificada na Execução Penal o efetivo cumprimento do dever
imposto pelo inciso VII, do art. 39, da LEP.

São Luís, 12 de maio de 2017.

Dê-se ciência e cumpra-se. Publique-se no Boletim Interno, no
Diário de Justiça e no Diário Eletrônico do Ministério Público.

LUIZ GONZAGA MARTINS COELHO
Procurador-Geral de Justiça

RECOMENDAÇÃO Nº 03/2017 - GPGJ

Dispõe sobre a verificação do cumprimento
da obrigação do réu de indenizar a vítima ou
seus sucessores pelo dano causado pelo crime.

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO
MARANHÃO, no uso de suas atribuições institucionais, especialmente
aquelas conferidas pelo art. 129, II da Constituição Federal e art. 8º, inciso VI
da LC nº 13/91, e

CONSIDERANDO que é atribuição do Ministério Público, por
determinação constitucional, a defesa da ordem jurídica, do regime demo-
crático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis, na forma do
art. 127 e 129, inciso II, da Constituição Federal;

CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público expedir re-
comendações, sem caráter vinculativo, aos órgãos do Ministério Pú-
blico, para o desempenho de suas funções (art. 18, XII, e art. 37, XIV,
da Lei Complementar nº. 057/06);

CONSIDERANDO que é dever do condenado indenizar a vítima ou
seus sucessores conforme a Lei nº. 7.210/1984 (Lei de Execução Penal)
em seu art. 39, VII;

CONSIDERANDO o disposto no art. 91, I, CPP, que estabelece
como efeito da condenação tornar certa a obrigação de indenizar o dano
causado pelo crime;

CONSIDERANDO a repercussão geral reconhecida a partir do
RE 580252 ("é dever do Estado, imposto pelo sistema normativo, man-
ter em seus presídios os padrões mínimos de humanidade previstos no
ordenamento jurídico, é de sua responsabilidade, nos termos do art. 37, § 6º da
Constituição, a obrigação de ressarcir os danos, inclusive morais,
comprovadamente causados aos detentos em decorrência da falta ou insufici-
ência das condições legais de encarceramento"), o que amplia as possibilidades
financeiras do condenado em ação penal em adimplir com as obrigações
impostas consoante o art. 91, I, do CPB e art. 387, IV do CPP;

CONSIDERANDO o que consta do Processo Administrativo
nº 3038/2017.

RESOLVE:

Recomendar aos membros do Ministério Público do Estado do Maranhão
com atribuição em execução penal, sem caráter normativo e respeitada a
independência funcional, que verifiquem o cumprimento da obrigação imposta
ao réu de indenizar a vítima ou seus sucessores pelo dano causado pelo crime,
nos termos no inciso VII, do art. 39, da LEP, especialmente:

1) requerendo que a Administração Penitenciária faça juntar, em
cada informação requisitada pelo Juízo de Execução para exame das hipóteses
do art. 66 da LEP, declaração do apenado informando se promoveu, em juízo
ou administrativamente, a aplicação da tese admitida em repercussão geral
pelo STF no RE 580252 ("é dever do Estado, imposto pelo sistema normativo,
manter em seus presídios os padrões mínimos de humanidade previstos no
ordenamento jurídico, é de sua responsabilidade, nos termos do art. 37, § 6º da
Constituição, a obrigação de ressarcir os danos, inclusive morais,
comprovadamente causados aos detentos em decorrência da falta ou insufici-
ência das condições legais de encarceramento"), a fim de que se aquilate
eventual falta de justa causa para o inadimplemento do dever de indenizar a
vítima do crime pelo que qual foi aplicada a condenação penal;

2) requerendo que o apenado faça prova do pagamento da indeni-
zação devida à vítima, ou de sua dispensa judicial, quando do exame de
pedido de livramento condicional, na forma do art. 83, IV do CPB;

3) requerendo que o Juízo de Execução estabeleça, como critério para
deferimento de pedido de saída temporária, ex vi do art.124, § 1º da LEP, a
comprovação de que o produto da remuneração pelo trabalho do preso atende
à indenização dos danos causados pelo crime(LEP, art. 29, § 1º "a").

São Luís, 12 de maio de 2017.

Dê-se ciência e cumpra-se. Publique-se no Boletim Interno, no
Diário de Justiça e no Diário Eletrônico do Ministério Público.

LUIZ GONZAGA MARTINS COELHO
Procurador-Geral de Justiça

2ª Promotoria de Justiça da Comarca de Balsas - MA

RECOMENDAÇÃO Nº 003/2017 - 2ª PJB

Recomenda que o Município de Bal-
sas se abstenha de emitir licenças para
realização de eventos em desacordo
com as disposições legais.

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO MARANHÃO,
através da 2ª Promotoria de Justiça da Comarca de Balsas, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pelos artigos 129, inciso IX, da Constituição Federal
de 1988, pelo artigo 6º, inciso XX da Lei Complementar Federal nº 75/93,
e pelas disposições da Lei Complementar Estadual nº. 013/1991,

CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público a defesa
do patrimônio público e social, da moralidade e eficiência administrativas, e de
outros interesses difusos e coletivos, na forma dos artigos 127, caput, e 129, III,
da Constituição da República (CR); artigo 25, IV, "a", da Lei n.º 8.625/93,
e do art.26,V , a  e b , da Lei Complementar estadual n.º 13/91;

CONSIDERANDO que, nos termos do artigo 129, II, da Constituição
Federal, cabe ao Ministério Público zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos
e dos serviços de relevância pública aos direitos assegurados nesta Constituição,
promovendo as medidas necessárias a sua garantia;

CONSIDERANDO que a Administração Pública deve ser norteada
pelos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e
eficiência (art. 37, caput, da Constituição Federal);


